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Considerando que o Art. 30 da Lei Nº 13.019/2014, inciso VI, prevê ser dispensável o Chamamento Público no caso de atividades 
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política, e que a Organização da Sociedade Civil - Associação Promocional 
e Assistencial de Toledo – APA compõe a Rede Socioassistencial privada, sem fins lucrativos, do Município de Toledo credenciada 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS por executar o 
Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas idosas, serviço tipificado em consonância à Resolução Nº 109/2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, fundamenta-se a Dispensa de Chamamento Público nº 003/2023.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA - CNPJ: 
78.115.870/0001-01
OBJETO: Aquisição de metas (entende-se por meta a unidade de vaga contratada) em Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoas Idosas, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução do 
Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando o atendimento de Pessoas 
Idosas, por requisição dos CREAS. VALOR GLOBAL: R$ 1.483.345,44 (um milhão, quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). PAGAMENTO: 24 parcelas mensais. PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses. AMPARO LEGAL: Artigo 30, Inciso VI da Lei 13.019/2014. JUSTIFICATIVA: Considerando 
a taxa de crescimento comprovado da população idosa municipal é de suma importância a articulação entre as políticas sociais 
para o planejamento do atendimento necessário para este público. Considerando ainda que o Município não dispõe de unidade 
governamental que executa o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, sendo esta uma demanda frequente como 
resposta à situações de grave negligência, isolamento e violação de direitos à pessoas idosas; Considerando que a Organização 
da Sociedade Civil – ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA executa o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoas Idosas de forma continuada, credenciada junto ao órgão gestor da Política de Assistência Social no 
Município, está devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social; Justifica-se a aquisição das metas ofertadas 
pela OSC ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO - APA. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: 5 dias, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 13.019/2014.

Considerando que o Art. 30 da Lei Nº 13.019/2014, inciso VI, prevê ser dispensável o Chamamento Público no caso de atividades 
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política, e que a Organização da Sociedade Civil - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Toledo - APAE compõe a Rede Socioassistencial privada, sem fins lucrativos, do Município de Toledo 
credenciada junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
por executar o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com deficiência, serviço tipificado em consonância à 
Resolução Nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, fundamenta-se a Dispensa de Chamamento Público 
nº 004/2023.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO – APAE - CNPJ: 
75.974.931/0001-90
OBJETO: Aquisição de metas (entende-se por meta a unidade de vaga contratada) em Serviço Socioassistencial de Proteção Social 
Básica no Domicílio para pessoas com deficiência, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando 
o atendimento de Pessoas com Deficiência. VALOR GLOBAL: R$ 304.156,80 (trezentos e quatro mil, cento e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos). PAGAMENTO: 12 parcelas bimestrais. PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 
meses. AMPARO LEGAL: Artigo 30, Inciso VI da Lei 13.019/2014. JUSTIFICATIVA: Considerando que o Município não executa 
o Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência em unidade governamental; Considerando que 
a Organização da Sociedade Civil – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE executa o Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias de forma continuada, está inscrita no Conselho Municipal 
de Assistência Social e credenciada junto ao órgão gestor da Política de Assistência Social no Município; Justifica-se a aquisição 
das metas ofertadas pela OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: 5 
dias, conforme estabelecido no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 13.019/2014.


